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VEREADOR: MARCIO CEZAR GARCIA CANDIDO 

Exmo. Sr. 

Presidente da Câmara Municipal de Água Clara - MS. 

    
O Vereador abaixo assinado INDICA, na forma regimental, após ouvido O Colendo 

Plenário das decisões, que seja enviado expediente à Exma. Prefeita Municipal, Sra. Gerolina 

da Silva Alves, com cópia ao Secretário Municipal de Infraestrutura, Sr. Glaycon Rodrigues 

Ignácio, solicitando que seja construída uma travessia elevada, na Rua Abelo Ferreira de 

Oliveira, em frente à Escola Estadual Chico Mendes. 

JUSTIFICATIVA. 

Com o retorno das aulas, será grande o movimento na referida rua, uma vez que   
temos nela uma Escola Estadual e uma Creche Municipal, sendo assim, para a segurança de 

todos é necessária essa construção. 

Plenário da Câmara Municipal de Água Clara (MS). 

22 de Fevereiro de 2021. 
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